
PROC. N' 0816/17
PLL N' 081/]7

EM ENDA NO 01 bE" ÉeZ.dq't'0Q/

Art. I' Suprime o art. 5o do PLL Do 081/17

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa superar o óbice jurídico apontado pela Procuradoria da
Câmara Municipal de Porto Alegre e permitir a regular tramitação do processo.


